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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0920-2015
Considerando que, a Lei nº 3.956, de 27 de dezembro de 2005, estabelece em seu art. 5º as situações para perda do direito de exploração de área recebida nos Distritos Industriais.

Considerando que, a empresa “Oliport Indústria e Comércio de Portas e Portões Ltda – ME”, recebeu a doação com encargos dos lotes 14 e 15P, área 2, quadra “A” do Distrito Industrial III em 29/04/2014 (Lei 4.912/2014). Portanto há mais de um ano e cinco meses.

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, informe:
1) A empresa “Oliport Indústria e Comércio de Portas e Portões Ltda – ME” cumpriu todas as exigências prevista no art. 5º da Lei 3.956/2005, bem como nos demais dispostos deste diploma legal, que diz:

“Art. 5º Perderá o direito à exploração da área recebida através do Termo de Doação, independentemente de qualquer ato de intimação ou notificação, a empresa que:
a) Não der início às atividades no prazo de até 6 (seis) meses; 

b) Paralisar por mais de 6 (seis) meses as atividade no local; 
c) 
Alterar o ramo de atividade por outro incompatível com os objetivos do Distrito Industrial onde estiver instalada;

d)
Não cumprir, na sua totalidade, o estabelecido no cronograma físico-financeiro das obras a serem edificadas;

e)
Não cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, o plano de expansão futura;

f)
Não criar, no prazo indicado, o número de empregos diretos declarados para obtenção do terreno.”

2) Em caso negativo ao item 1, a Prefeitura Municipal de Garça já iniciou o processo de reversão ao patrimônio Municipal da referida área nos termos do art. 11 da Lei 3.956/2005.
3) Em caso negativo ao item 2, por qual motivo?
Sala das Sessões, 05 de outubro de 2015.
ANTÔNIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”    
VEREADOR
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